
INDICAÇÃO Nº 
531
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que sejam adotadas as medidas necessárias à implantação de uma unidade de AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME – no município de Guarulhos-SP. 

JUSTIFICATIVA

Apesar de ser o segundo município mais populoso do Estado de São Paulo, ficando atrás apenas da capital, e contribuir significativamente para a arrecadação tributária do Estado de São Paulo, nas últimas décadas o município de Guarulhos vem recebendo pouquíssima atenção do governo estadual.

Por outro lado, constata-se que o Governo do Estado já inaugurou vários Ambulatórios Médicos de Especialidades (AMEs) em diversos municípios, e sem os desmerecer, já que em muitos destes a construção do referido equipamento público era realmente urgente, a população do município de Guarulhos há muito tempo aguarda maiores investimentos estaduais na área da saúde. 

Considerando a finalidade dos AMEs, qual seja, melhorar a assistência aos usuários e desafogar o atendimento de hospitais e outras unidades de saúde, esta medida é imprescindível para melhorarmos o atendimento à população.

A propósito, importante salientar que o próprio governador do Estado, reconhecendo a necessidade do governo do estado investir em saúde no município de Guarulhos, em visita à cidade em setembro de 2010, se comprometeu à construir um AME:  “Tenho um compromisso com a cidade. Vou trazer o AME, com 25 especialidades e capacidade de atendimento mensal de 15 mil consultas”.

Pelas razões expostas, e para assegurar melhorias no atendimento na rede pública de saúde, servimo-nos da presente para solicitar prioridade na implantação de uma unidade de AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES – AME – no município de Guarulhos-SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana
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